
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Ministério da Cultura

Instituto do Património Histórico e Artístico Nacional

CONVEN10 Na 787045/2013, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO
DO PATRIMÓNIO HISTÓRICO E
AKTiSTiCO NACIONAL-iPHAN, E A
FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA -
FUNAPE.

O INSTITUTO DO PATRIMÓNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN,
inscrito(a) no CNPJ sob ne 26.474.056/0001-71, com sede no Setor de Edifícios Públicos Sul
- SEP Sul, Entre Quadra 713/913, Lote D -- 5' andar, Brasília/DF, doravante denominada
CONCEDENTE, neste ato representada pela Presidente do Instituto, Jurema de Sousa
Machado. CPF n' 227.702.756-15, e a FUNDACAO ])E APOIO A PESQUISA -
FUNAPE, inscrito no CNPJ sob na 00.799.205/0001-89, com sede na Estrada do Campus,
s/n'. Centro de Convivência, UFG, Campus Universitário, Goiânia - GO, doravante

pelo Diretor Executivo, Cláudio Rodrigues
presente Convênio, registrado no

Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse, sob o n'
n' 101, de 04 de maio de 2000

0

Lei Complementare

iretrizes Orçamentáriasize

de Convivência,
denominado CONVENENTE,
Leões, CPF n' 548.028.811-34, resolvem celebrar
SICONV - Sistema de Gestão de Convênios e

787045/2013, regendo-se pelo disposto na
na Lei na 8.666, de 21 de junho de 1993, no que couber, na Lei de D
do comente exel'cicio 2013, no Decreto Federal ng 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no
Decreto Federal ng 6.170, de 25 de julho de 2007, regulamentado pela Portaria
Intenninisterial MP/MF/CGU n' 507, de 24 de novembro de 201 1 e suas alterações, e demais

nomlas aplicáveis à espécie, independentemente de referência ou alusão, de conformidade
com o processo n' 0 1450.007630/20 1 3-01 e mediante as cláusulas e condições seguintes:

reDresentaao

\

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio, O prqeto Memórias e Cantos do Moçambique do Tenho Pretinho visa
a preservação e a continuidade da referida expressão cultural, mantida mqjorítariamente por
afrodescendentes do Bairro da Boa Viagem, de ]tapecerica MG, por meio da realização do
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VWCULAçÃ0 0AS PEÇAS DOCUMI.NTAIS

partícipes acatam integralmente.

1=:=innwalz==\u:: ::
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

\

1 - DO CONCEDENTE:

1.1. realizar no SICONV

execução,
acerca de tomada de contas

1.2. aprovar os

acompanhar,
Convênio, por meio

meio de Portaria
Convénios/SICONV,
referentes aoobjeto deste

,NTE,



1.4. transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução (ks!!i;li11sJ;ils.:ii:S..JI

Convênio, de acordo com a programação orçamentária e financeira do Govemo Federal ê'-e.m'-'--'"

estabelecido no Cronograma de desembolso do Plano de Trabalho atendendo o que determina

o Parágrafo Unico do art. 48 da Portaria Interministerial n' 507/20 1 1-MP/MF/CGU;

].5. notificar, no prazo de até lO(dez) dias, a respectiva Câmara Municipal ou Assembleia
Legislativa quando da celebração do Convênio, nos termos do $ 2', do art. 1 16, da Lei n'

8.666/93 e art. 48, da Portaria Interministerial n' 507/201 1-MP/MF/CGU;
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1.6. acompanhar a execução orçamentária e financeira dos recursos transferidos em função

deste Convênio, providenciando os devidos registros nos sistemas da União;

1.7. supervisionar, acompanhar e fiscalizar a execução deste Convênio, além de avaliar os

resultados alcançados, inclusive no que diz respeito à qualidade dos produtos e serviços
conveniados;

''b ].8. analisar e, se for o caso, aprovar as propostas de refonnulações do Convênio e do seu
Plano de Trabalho, fiindamentadas em parâmetros técnicos e que não impliquem mudança do
obieto;J

1.9. atestar a execução do oUeto conveniado, assim como verificar a regular aplicação dos

recursos, condicionando a respectiva liberação ao cumprimento das metas previamente
estabelecidas;

1.10. analisar os Relatórios de Execução Físico-Financeira e a prestação de contas relativa a

este Convênio, emitindo parecer conclusivo sobre sua aprovação ou não, na forma e prazo
fixados no art. 76 da Portaria Interministerial n' 507, de 201 1;

[.] ] . notificar o CONVENENTE quando não apresentada a prestação de contas dos recursos

aplicados ou constatada a má aplicação dos recursos públicos transferidos, e instaurar, se foi o

caso, a Tomada de Contas Especial;

1. 12. proceder aos demais atou inerentes ao bom e fiel cumprimento dos objetivos do presente
Convênio.

\

11 - DO CONVENENTE:

11. 1 . incluir regularmente no SICONV as informações e os documentos exigidos pela Portaria

Intemlinisterial n' 507, de 201 1 , mantendo-o atualizado;

11.2. executar as atividades inerentes à implantação do objeto deste Convênio com rigorosa

obediência ao Plano de Trabalho, bem como fiscalizar a prestação de serviços eventualmente

contratados, observando sempre a qualidade, quantidades, prazos e custos definidos no Plano
de Trabalho e no Termo de Referência;

11.3. estimular a participação dos beneficiários finais na implementação do objeto do
Convênio, bem como na manutenção do património gerado por esses investimentos;

11.4. aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do
l)resente Convénio;

11.5. assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos proUetos e da execução dos
onveniados. em confonnidade com as nomlas brasileiras e os nomlativ99e serviços c
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dos programas, ações e atividades, detemlinando a correção de vícios que pos?ã

comprometer a fruição do benefício pela população beneficiária, quando detectados p'ex
CONCEDENTE ou pelos órgãos de controle; \

1].6. garantir a manutenção da capacidade técnica e operacional necessária ao bom
desempenho das atividades;

11.7. manter o CONCEDENTE infonnado sobre situações que eventualmente possatn

dificultar ou interromper o curso normal da execução do Convênio e prestar informações

sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o respectivo acompanhamento e fiscalização;

11.8. submeter previamente ao Fiscal do CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do

Plano de Trabalho aprovado, na forma definida neste instrumento, observadas as vedações
constantes neste instrumento relativas à execução das despesas;

\

.J

11.9. prestar esclarecimentos ao CONCEDENTE na hipótese prevista no art. 6', $ 1', da
Portaria Interministerial n' 507, de 20 1 1, no que for aplicável;

11. 10. propiciar os meios e as condições necessárias para que os técnicos do CONCEDENTE e
os servidores do Sistema de Contro]e ]ntemo do Poder Executivo Federal e do Tribunal de

Contas da União tenham acesso aos documentos relativos à execução do olÜeto deste

Convênio, bem como aos respectivos locais de execução;

11. 11. manter os documentos comprobatórios das receitas e despesas realizadas, registros,

arquivos e controles contábeis, assim como o cadastro dos beneficiários do programa,

arquivados em ordem cronológica, no órgão de contabilização, onde ficarão à disposição dos

órgãos de controle intemo e extemo da União, pelo prazo de lO (dez) anos, contados da data
em que foi aprovada a prestação de contas, conforme o art. 3', 111, da Portaria Intemlinisterial
n' 507, 201 1 ;

11.12. arcar, com recursos próprios, com todos os ónus de natureza trabalhista, previdenciária
ou social, decorrentes dos recursos humanos utilizados na execução deste Convênio, bem

como os encargos tributários ou quaisquer outros que não estqam discriminados no Plano de

Trabalho e que decorram deste Convênio; e

11.13. prestar contas dos recursos transferidos pela CONCEDENTE destinados à consecução
do objeto do Convénio.

\

11.14. mencionar o CONCEDENTE em todas as formas de divulgação do objeto deste

Convênio, além de veicular a Marca do IPHAN, ein qualquer peça promocional do Projeto,

sendo que a marca será fornecida em processo digital pelo CONCEDENTE, não podendo
sofrer qualquer tipo de alteração em seu corpo, letras e cores, devendo ser enviado ao
CONCEDENTE um exemplar de cada material e matéria divulgada.

11. 15. não utilizarem em qualquer produto resultante deste Convênio, nomes, símbolos ou

imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

11.16. opera, manter e conservar adequadamente o património público gerado pelos
investimentos decorrentes do Convênio, após sua execução;

1].17. elaborar os proletos técnicos relacionados ao objeto pactuado,

documentação jurídica e institucional necessária à celebração deste Convênio,
4
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despesas;

11.19. responder pela privacidade e sigilo das informações relacionadas ao objeto deste
Convénio;

\

]] 21 a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos previstos na Portaria
Interministerial MP/MF/CGU n' 507, de 24 de novembro de 201 1 ;

'''\

CLÁUSULA QUARTA- DA CESSÃO DOS DIREITOS

formal do CONCEDENTE.

subcláusula Primeira -- Os direitos autorais morais sobre obras intelectuais resultantes do

presente Convénio permanecem de titularidade exclusiva dos seus autores, nos termos da Lei
n' 9.610. de 19 de fevereiro de 1998.
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esta Autarquia Federal, ser prorrogado até duas vezes, totalizando no máximo doze meses\Be=
prorrogação mediante termo aditivo, por solicitação do CONVENENTE devidamente'=j=1:l:X.
fundamentada, formulada, no mínimo, 30 dias antes do seu término, desde que autorizada'"-......,
pelo CONCEDENTE. De acordo com a previsão na Portaria n' 507/201 1.

Subcláusula Única. O CONCEDENTE prorrogará "de oficio" a vigência deste Termo de
Convênio, quando der causa ao atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao
exato período do atraso verificado.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos Hmanceiros para a execução do objeto deste Convénio, neste ato fixados ein
RS374.895,00 (trezentos e setenta e quatro mil, oitocentos e noventa e cinco reais), serão
alocados de acordo o cronograma de desembolso constante no Plano de Traballlo, conforme a

seguinte classificação orçamentária:'1

R$ 299.895,00. (duzentos e noventa e nove mil, oitocentos e noventa e cinco reais),

relativos ao presente exercício, correrão à conta da dotação alocada no orçamento do
CONCEDENTE, UG Emitente 343026, UGR 340035, assegurado pela Nota de Empenho n'
2013NE800479 de 17/]0/2013, vinculada ao Programa de Trabalho 13.391.2027.20ZH.0001,

PTRES 065660, à conta de recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos
0 118033902, Natureza da Despesa 33.50.41 .

l

11. R$ 75.000,00. (setenta e cinco mil reais), relativos à contrapartida do CONVENENTE,
em bens e serviços na forma e condições estabelecidas no cronograma de desembolso e plano
de aplicação detalhado respectivamente.

Subcláusula Primeira. O CONVENENTE obriga-se a incluir em seu orçamento os
subprojetos/subatividades contemplados pelas transferências dos recursos para a execução
deste Convênio.

Subcláusula Segunda. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o
quantitativo das metas constante no Plano de Trabalho poderá ser reduzido até a etapa que
apresente fiincionalidade, mediante aprovação do CONCEDENTE.
Subcláusula Terceira. O aporte da contrapartida observará as disposições da lei federal de
diretrizes orçamentárias em vigor à época da celebração do Convênio;

Subcláusula Quarta. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação dos recursos no
mercado financeiro não poderão ser computadas como contrapartida;

Subcláusula Quinta. O valor da contrapartida em bens ou serviços será aferido segundo as
premissas e metodologia de cálculo definidas no Termo de Referência e deverá ser compatível

CLÁUSULA SÉTIMA - DA LIBERAçÃO E DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS

recursos serão liberados de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira do
Federal, em conformidade com o cronograma de desembolso previsto no Plano de
e guardará consonância com as metas, fases e etapas de execução do objeto do

instrumento.
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Subcláusula Primeira. Os recursos serão movimentados exclusivamente na conta banqátiíil:l:''=-

especifica do Convênío, no Banco do Brasil, Agência o086-8, conta corrente n' 1815\!r-\il::Íá>1l>J'
aberta exclusivamente para a execução do objeto proposto """'-----'"

@ HAID*.V \
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Subcláusula Segunda. Os recursos deste Convênio, enquanto não empregados na sua
Hmalidade serão obrigatoriamente aplicados pelo CONVENENTE em caderneta de poupança
de instituição financeira pública federal, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um
mês,' ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado

aberto

i;=:;ia :là 'ãÜI.; d, ãí«id; P"-:", q««do , «tili«çã. d";'; ««".; «'i'"--" '"
prazos menores que uin mes;

Subcláusula Terceira. As receitas das aplicações financeiras somente poderão ser aplicados

no objeto do Convênio, mediante anuência prévia do CONCEDENTE, estando sqeitos às
mesmas condições de prestação de contas, não podendo ser computados como contrapartida;

Subcláusula Quarta. A conta referida no capta/ desta cláusula será isenta da cobrança de
tarifas bancárias.'3

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

Este Convênio deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

pactuadas e a normas pertinentes, respondendo cada uma pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

Subcláusula Primeira. E vedado ao CONVENENTE:

1 - utilizar os recursos em finalidade diversa da estabelecida no Plano de Trabalho, ainda que
em caráter de emergência;

Portaria Intenninisterial n' 507, de 20 1 1 .

Orçamentárias;

IV - alterar o objeto do convênio, exceto no caso de ampliação da execução do objeto

pactuado ou para redução ou exclusão de meta, sem prquízo da funcionalidade do objeto
conveniado;

V - realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;

\r] - efeülar pagamento em data posterior à vigência deste Convênio, salvo se expressamente

autorizado pela autoridade competente do CONCEDENTE e desde que o law gçiauv' .

despesa tenha ocorrido durante sua vigência;
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vll - transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entiiql::jjêilSe. .../'
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar; \=:1:::; /

prazos para pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado; e

IX - realizar despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, infonnativo ou de

orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caractenzem
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos e desde que previstas no Plano de
Trabalho.

H'

r

Subcláusula Segunda. As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos

comprobatórios de desoesas deverão ser emitidos em nome do CONVENENTE, devidamente

i$H$iáhT IXãiH :lH=Hl:'a:
Subcláusula Terceira. Na ocorrência de cancelamento de restos a pagar, o quantitativo será

reduzido até a etapa que apresente funcionalidade.

(oitocentos reais) por fornecedor ou prestador de serviço-

'h

CLÁUSULA NONA - DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS

: ::::i;.iw$;iii iz i:Fi EZIrazão de fato superveniente e tmprevi
CONCEDENTE.

Subcláusula Primeira. Quando necessária a aquisição de bens e contratação de serviços pelo

CONVENENTE, este se obriga a realizar, no mínimo, cotação prévia de preços, observados

os princípios da impessoalidade, moralidade e economicidade.

J

Subcláusula Segunda: A cotação prévia de preços, prevista no art. 1 1 do Decreto n' 6.170,

de 2007, será realizada por intemlédio do SICONV, conforme os procedimentos previstos no

art. 58 da Portaria Interministerial n' 507, de 201 1 .

declaração expressa firmada por

a substitua, atestando o atendimento às
stas nos ans. 57 a 61 da Portariaprevir

Intçrúinisterial n' 507, de 201 1 .


